
ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CONTRATO N° 20230320-01/2023
TOMADA DE PREÇO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0349/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNI
CIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA E A EM
PRESA C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LI DA CONTRATA
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRA
TOS ADMINISTRATIVOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, localizada na Avenida João Pessoa, 33 
- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA - CEP: 65.708-000, inscrita no CNPJ sob n° 23.697.857/0001-08, 
neste ato representada por Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF n° 021.062.743-35 e Carteira de Identida
de sob o n° 1226703990 Órgão Emissor GEJUSPC/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa C. T. 
DE SOUSA CONSULTORIA LTDA, com sede e endereço na Rua do Sol, n° 304, Centro, município de São Mateus do 
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.264.909/0001-70, neste ato representada por Carlos Teixeira de Sousa, 
brasileiro, portador do CPF n.° 778.630.383-91, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CON
TRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos autos n° TP-001- 
2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA, nos 
termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas c condições seguintes:

TÍTULO I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto desta a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de consultoria em Licitações e Contratos Administrativos para atender as necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - O(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na Tomada 
de Preços TP-001/2023.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT V. UNIT.
V.

TOTAL

01

1. Consultoria Técnica nas Fases do Processo Licitatório: fase 
interna ou preparatória; fase externa; duração de cada fase, burocracia 
dos processos licitatórios; perda de recurso orçamentário e financeiro; 
princípios básicos; elaboração de projeto básico/executivo, quando 
for o caso; elaboração do termo de referência (pregão), quando for o 
caso.
2. Consultoria Técnica no Procedimento da Licitação: 
aplicabilidade das modalidades de licitação; regimes de execução; 
modalidades de licitação; dispensa e inexigibilidade de licitação; 
habilitação nas licitações; registro cadastral de licitantes; 
procedimento e julgamento das licitações (classificação e 
desclassificação das propostas, revogação e nulídade da licitação).

3. Consultoria técnica nas definições do objeto: compra, 
contratação de obra, contratação de serviço, alienação, locação, 
concessão ou permissão, dispensa e inexigibilidade (em que situações 
poderão ser usadas, formalização do processo, prazos, ratificação pela 
autoridade competente, etc.).

4. Consultoria Técnica nas Modalidades de Licitação: como 
escolher a melhor modalidade de acordo com o objeto a ser
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TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

despesa.

5. Consultoria Técnica no Processo de Habilitação das 
Empresas: registros cadastrais; obrigatoriedade das empresas 
manterem as condições de habilitação em todas as etapas do 
processo.

6. Consultoria Técnica no Sistema de Registro de Preços: na 
modalidade pregão.

Consultoria Técnica no uso do Pregão: formas de realizar, pregão 
presencial e eletrônico; base legal; procedimentos da sessão pública 
presencial e eletrônico; o que é vedado ao pregão; vantagens e 
desvantagens do pregão; obrigatoriedade de usar o pregão; contratos 
administrativos; em que situação a administração é obrigada a firmar 
contrato; instrumentos que substituem o contrato; vigência dos 
contratos; Aplicabilidade do Decreto Federal 10.024/2019, da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei 
Complementar n° 147/2014, peculiaridades na habilitação; 
regularidade fiscal; direito de preferência e demais serviços 
pertinentes à área de licitações públicas e contratos.

7. 8. Consultoria Técnica no uso do SINC - CONTRATA: 
alimentação e acompanhamento do SINC - CONTRATA 
TCE/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão plena 
validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguin
te ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N° 001/2023 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela Câmara 
Municipal.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer dos 
documentos mencionados no “caput” desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este 
Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 
através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde Contrato.
TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

CLÁUSULA SEXTA - A CÂMARA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda, efetuar os pagamentos das 
faturas nos prazos estabelecidos. |
TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA V

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no presente Contrato e nos 
documentos que o integram manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
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RUBRICA

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados contra
tados, inclusive o cumprimento de normas atinentes a saúde, higiene e segurança do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia c expressa autorização por escrito 
da CÂMARA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer título, transferir benefícios ou interesse do mesmo, 
sendo ainda, vedado a subempreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de seguran
ça necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos acidentes que porventura 
venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, rigorosa
mente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TÍTULO VII - DO PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme Proposta 
da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou indi
retamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O valor total desta contratação é de RS 81.000,00 (Oitenta e um mil reais)

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão no orçamento de 
2023:

Poder: 01. Poder legislativo
Órgão: 01. Câmara Municipal
Unidade: 01. Câmara Municipal
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 uF
Despesas correntes - 3
Dotações: SERVIÇOS DE CONSULTORIA - 3.3.90.35.00.

TÍTULO X - DO FATURAMENTO
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RUBRICA

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - PA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serào efetuados conforme definidos pela CON
TRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, cm confor
midade com o Anexo I.

§ Io Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a partir do 
início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. 
Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do 
prazo estipulado.

§ 2o O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Soci
al; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relati
va à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão 
Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, dirctamcntc na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente 
onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3o Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

§ 4o O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta. Sem prejuí
zo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irres
trita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a Contratante 
poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.

§ Io Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2o A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
o CONTRATO.

§ 3o Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 
ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente cre
denciadas.

§ 4o A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) o Sr. Daniel Lucas
de Oliveira.

§ 5o À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura J 

apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respec
tivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de J 
0,0001644, “pro rata die”. f
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PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da assinatura deste 
instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, à prestação de serviços a ser executada de 
forma contínua, poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços c 
condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de 
ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real desenvolvimento da qua
lidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2023 a partir da data de sua 
assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a CON
TRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limi
te de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA ori
undo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a Câmara, a seu exclusivo 
critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções Ad
ministrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de suas 
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamcnte, de fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir. Essa 
exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasi
leiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas obrigações, 
por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de recepção, no máximo até 
10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos serviços e as 
justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos compro- 
batórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a 
evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para 
reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumpri
mento dc suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá ser rescindido 7 
de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstas no artigo 80 da citada Lei.
Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos '■ 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades deste 
Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natu
reza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instru
mento, salvo com autorização, por escrito, da Câmara Municipal, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a 
ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, c os casos omissos 
serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espé
cie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão 
ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Adminis
tração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu
ais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25 % (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços constantes da 
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam necessá
rios.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de São Luís Gonzaga do Mara
nhão -MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contraio, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
e para um só efeito.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 20 de Março de 2023

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE

CARLOS TEIXEIRA DE
SOUSA:77863038391

Assinado de forma digital por
CARLOS TEIXEIRA DE
SOUSA:77863038391
Dados: 2023.03.20 13:15:18-03'00’

C. T. DE SOUSA CONSULTORIA LTDA 
CNPJ n° 05.264.909/0001-70 

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA - Página 6 de 6

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.


